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LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990. 

 

  Dispõe sobre a proteção do consumidor 

 e dá outras providências. 

 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte lei: 

TÍTULO I 
Dos Direitos do Consumidor 

 
Art 1º .......................................................................................................................................................... 
.................................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
Dos Direitos Básicos do Consumidor 

Art. 6º São direitos básicos do consumidor: 

I - ............................................................................................................................................................... 
 
V - a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações desproporcionais ou sua 
revisão em razão de fatos supervenientes que as tornem excessivamente onerosas; 
 
.................................................................................................................................................................... 
 

Brasília, 11 de setembro de 1990; 169° da Independência e 102° da República. 
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